
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido 

formulado na ação direta para declarar inconstitucionais os incs. IV e V do 

art. 25 da Constituição do Acre, nos termos do voto da Relatora. Plenário, 

Sessão Virtual de 16.4.2021 a 26.4.2021. 


